
prefeifura /Uul1icipal de Jcém
ESTADO DE SÃO PAULO

-LEI N2 621, DE 16 DE OU'l'UBRODE 1.974 -

-Di denominação de Esco,la Municipal
de Corte e Costura Prefeito Pedro'
Torres Delgado, h Escola Municipal
de Corte e Costura.-

DAVID ANGELO DELFI l'ifO,Prefeito 1.JIunicipal de
Ic~m, Estado de são Paulo, usando das atribui•.. •..çoes que lhe sao conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Clmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte lei:

Arti~o 11 - Passa a denominar-se ESCOLA ImJNICIPAL DE CORTE E CO~
TORA PREFEITO PEDRO TORRES DELGADO, a Escola Municipal de Corte
e Costura deste Munic!pioo-

•..Artigo 22 - Esta lei entrar' em vigor na data de sua publicaçao, .
revogadas as disposições em contrário.-

Registre-se, publique-se e comunique-seo-

Ic~m, 16 de Outu ro de 1.974.-

LO DELFINO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria -
desta Prefeitura, na data supra.-

~
Antonio Horácio da Silveira

-Secretário em Comissão-


